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SECRETARIA REGIONAL DO AMBIENTE E 
RECURSOS NATURAIS 

 
Retificação n.º 15/2013 

 
Por ter saído com inexatidão no Jornal Oficial n.º 107, II 

Série-Suplemento, de 06/06/13, o despacho n.º 99-A/2013 
referente à substituição nas ausências ou impedimentos do 
Diretor Regional das Pescas, retifica-se: 

 
Onde se lê: 
“… dos serviços, ao abrigo do n.º 3 do artigo 4.º do 

Decreto Regulamentar Regional n.º 32/2001/M, de 15 de 
novembro, alterado pela Declaração de Retificação n.º 21- 
-F/2001;…” 

 
Deverá ler-se: 
“… dos serviços, ao abrigo n.º 5 do artigo 3.º do Anexo 

do Decreto Regulamentar Regional n.º 32/2012/M de 5 de 
novembro;…” 

 
Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais, 

no Funchal, aos 15 de julho de 2013. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DO AMBIENTE E RECURSOS 

NATURAIS, Manuel António Rodrigues Correia 

SECRETARIA REGIONAL DA CULTURA, 

TURISMO E TRANSPORTES 

 

DIREÇÃO REGIONAL DO TURISMO 

 

Aviso n.º 157/2013 

 

Por despacho de Sua Excelência a Secretária Regional da 

Cultura, Turismo e Transportes, de 2013-07-03: 

-  ÂNGELO DA CÂMARA SARDINHA, Assistente 

Operacional do Sistema Centralizado de Gestão 

da Secretaria Regional da Cultura, Turismo e 

Transportes, exonerado a seu pedido, com efeitos 

a partir de 28 de junho de 2013, inclusive. 

 

Direção Regional do Turismo, 8 de julho de 2013. 

 

O DIRETOR REGIONAL, Bruno Freitas 
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Toda a correspondência relativa a anúncios  a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção Regional da 
Administração da Justiça. 
 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ...................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas .................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ..................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas ................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 
 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 
 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 
 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 
 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 
 Completa ................................ €74,98 €37,19. 
 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €1,22 (IVA incluído) 
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